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PODER EXECUTIVO
Atos Oficiais

Decretos

	 DECRETO N° 9524 - de 14 de 
Julho de 2016.

(Dispõe sobre a 
abertura de crédito 
adicional suplementar 
no valor de R$ 
63.000,00, autorizada 
pela Lei nº 5710 de 
16 de dezembro de 
2015.)

		  NASSER MARÃO FILHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 Art. 1º - Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Finanças da Prefeitura Municipal de Votuporan-
ga, um crédito adicional suplementar no valor de 
R$63.000,00 (sessenta e três mil reais), para su-
plementar as seguintes dotações orçamentárias:
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.08		  Unidade Orçamentária:Sec. Mun. de 
Direitos Humanos
02.08.01	 Unidade Executora:Administração e Planejamen-
to
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.08 .01.14.422.0017.2046	 552	
MATERIAL DE CONSUMO R$ 48.000,00

02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.09		  Unidade Orçamentária:Sec. Mun. de 
Esportes e Lazer
02.09.01	 Unidade Executora:Administração e Planejamen-
to
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.14	 02.09 .01.04.122.0018.2005	 557	
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$ 2.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.14		  Unidade Orçamentária:Sec. Mun. de 
Cultura e Turismo
02.14.02	 Unidade Executora:Departamento de Cultura
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.14 .02.13.392.0011.2029	 1051	
MATERIAL DE CONSUMO R$ 13.000,00
TOTAL................................................. R$ 63.000,00

 Art. 2º - A cobertura do Crédito Adicional Su-
plementar autorizado pelo artigo 1º deste decreto 
será com recursos provenientes da anulação par-
cial das seguintes dotações orçamentárias:
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.07		  Unidade Orçamentária:Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano
02.07.02	 Unidade Executora:Departamento de Planeja-
mento Urbano
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.39	 02.07 .02.04.127.0016.1040	 480	
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
R$ 48.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.09		  Unidade Orçamentária:Sec. Mun. de 
Esportes e Lazer
02.09.02	 Unidade Executora:Departamento de Esportes
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.14	 02.09 .02.27.812.0019.2005	 567	
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$ 2.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.14		  Unidade Orçamentária:Sec. Mun. de 
Cultura e Turismo
02.14.02	 Unidade Executora:Departamento de Cultura
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.39	 02.14 .02.13.392.0011.2122	 1067	
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
R$ 13.000,00
TOTAL................................................. R$ 63.000,00

 Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal 
de Finanças a proceder as adequações necessá-
rias nos anexos II e III da Lei nº5.359 de 16 de de-

zembro de 2013 - Plano Plurianual para o período 
de 2014 a 2017 , anexos V e VI da Lei 5710, de 
16 de dezembro de 2015 -Diretrizes Orçamentá-
rias para o exercício de 2016, aut. Artigo 21 da Lei 
5710 de 16 de dezembro de 2015.

 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 14 de Julho 2016.

NASSER MARÃO FILHO
Prefeito Municipal

 Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
MARCELO MARIN ZEITUNE

Chefe de Gabinete

██ DECRETO N° 9525 - de 14 de Julho 
de 2016.

(Dispõe sobre a 
transferência de 
crédito orçamentário 
no valor de 
R $ 1 3 7 . 5 0 0 , 0 0 , 
autorizada pela Lei 
nº 5717 de 17 de 
dezembro de 2015.)

		  NASSER MARÃO FILHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 Artigo 1º - Fica aberto na Secretaria Municipal 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Votupo-
ranga, um crédito adicional suplementar no va-
lor de R$137.500,00 (cento e trinta e sete mil e 
quinhentos reais), para suplementar as seguintes 
dotações orçamentárias:
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.01		  Unidade Orçamentária:	 Gab ine te 
do Prefeito
02.01.00	 Unidade Executora:	 GABINETE DO PRE-
FEITO
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.16	 02.01 .00.04.122.0002.2002	 24	
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	
 R$ 2.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.04		  Unidade Orçamentária:Secretaria 
Municipal da Educação
02.04.01	 Unidade Executora:	 Administração e Plane-
jamento
3.0.00.00	 Despesas Correntes
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3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.04 .01.12.361.0007.2018	 175	
MATERIAL DE CONSUMO	  R$ 500,00
02.04.04	 Unidade Executora:	 FUNDEB
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.39	 02.04 .04.12.361.0007.2019	 282	
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	
 R$ 2.000,00
02.04.05	 Unidade Executora:	 Merenda Escolar
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.39	 02.04 .05.12.361.0009.2024	 322	
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	
 R$ 1.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.07		  Unidade Orçamentária:Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano
02.07.02	 Unidade Executora:Depart. de Planejamento Ur-
bano
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.16	 02.07 .02.04.127.0016.2039	 486	
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	
 R$ 10.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.08		  Unidade Orçamentária:Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos
02.08.01	 Unidade Executora:	 Administração e Plane-
jamento
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.91.00	 Aplicações Diretas- Intra Orçamentárias
3.1.91.13	 02.08 .01.14.422.0017.2046	 551	
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO	
R$ 2.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.09		  Unidade Orçamentária:Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer
02.09.02	 Unidade Executora:	 Departamento de Es-
portes
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.39	 02.09 .02.27.812.0019.2048	 582	
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	
 R$ 26.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.13		  Unidade Orçamentária:	 Fundo Mu-
nicipal de Saúde
02.13.01	 Unidade Executora:	 Fundo Municipal de 
Saúde
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.39	 02.13 .01.10.301.0025.2062	 866	
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	
 R$ 80.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.14		  Unidade Orçamentária:Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo
02.14.03	 Unidade Executora:	 Departamento de Turis-

mo
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.13	 02.14 .03.23.695.0012.2031	 1076	
OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  R$ 3.000,00
4.0.00.00	 Despesas de Capital
4.4.00.00	 Investimentos
4.4.90.00	 Aplicações Diretas
4.4.90.51	 02.14. 03.23.695.0012.1003	 1449	
OBRAS E INSTALAÇÕES	  R$ 6.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.17		  Unidade Orçamentária:Fundo Mun. 
de Assistência Social
02.17.00	 Unidade Executora:Fundo Mun. de Assistência 
Social
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.17 .00.08.244.0055.2133	 1221	
MATERIAL DE CONSUMO	 R$ 4.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.20		  Unidade Orçamentária:	 Fundo So-
cial de Solidariedade
02.20.00	 Unidade Executora:Fundo Social de Solidarieda-
de do Mun. de Votuporanga
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.05	 02.20 .00.04.122.0038.2083	 1275	
Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar	
 R$ 1.000,00
TOTAL.......................................R$137.500,00

 Art. 2º - A cobertura do Crédito Adicional Su-
plementar autorizado pelo artigo 1º deste decreto 
será com recursos provenientes da anulação par-
cial das seguintes dotações orçamentárias:
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.01		  Unidade Orçamentária:	 Gab ine te 
do Prefeito
02.01.00	 Unidade Executora:	 GABINETE DO PRE-
FEITO
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.94	 02.01 .00.04.122.0002.2002	 25	
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS	
R$ 2.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.04		  Unidade Orçamentária:Secretaria 
Municipal da Educação
02.04.01	 Unidade Executora:	 Administração e Plane-
jamento
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.33	 02.04 .01.12.361.0007.2018	 176	
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 R$ 500,00
02.04.04	 Unidade Executora:	 FUNDEB
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.33	 02.04 .04.12.361.0007.2019	 279	
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 R$ 
2.000,00

02.04.05	 Unidade Executora:	 Merenda Escolar
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.36	 02.04 .05.12.361.0009.2024	 321	
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	
 R$ 1.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.07		  Unidade Orçamentária:Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano
02.07.02	 Unidade Executora:Departamento de Planeja-
mento Urbano
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.91.00	 Aplicações Diretas- Intra Orçamentárias
3.1.91.13	 02.07 .02.04.127.0016.2039	 488	
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO	
 R$ 10.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.08		  Unidade Orçamentária:Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos
02.08.01	 Unidade Executora:	 Administração e Plane-
jamento
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.47	 02.08 .01.14.422.0017.2046	 555	
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS	
 R$ 2.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.09		  Unidade Orçamentária:Secret. Mun. 
de Esportes e Lazer
02.09.02	 Unidade Executora:	 Departamento de Es-
portes
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.09 .02.27.812.0019.2048	 576	
MATERIAL DE CONSUMO	  R$ 26.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.13		  Unidade Orçamentária:	 Fundo Mu-
nicipal de Saúde
02.13.01	 Unidade Executora:	 Fundo Municipal de 
Saúde
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.05	 02.13 .01.10.301.0025.2062	 847	
Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar	
 R$ 80.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.14		  Unidade Orçamentária:Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo
02.14.01	 Unidade Executora:	 Administração e Plane-
jamento
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.33	 02.14 .01.13.392.0011.2116	 1039	
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 R$ 
6.000,00
02.14.03	 Unidade Executora:	 Departamento de Turis-
mo
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
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3.3.90.31	 02.14 .03.23.695.0012.2031	 1081	
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E	  R$ 3.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.17		  Unidade Orçamentária:Fundo Mun. 
de Assistência Social
02.17.00	 Unidade Executora:Fundo Mun. de Assistência 
Social
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.17 .00.08.244.0055.2133	 1220	
MATERIAL DE CONSUMO	  R$ 4.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.20		  Unidade Orçamentária:	 Fundo So-
cial de Solidariedade
02.20.00	 Unidade Executora:Fundo Social de Solidarieda-
de do Mun. de Votuporanga
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.94	 02.20 .00.04.122.0038.2083	 1279	
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS	
 R$ 1.000,00
TOTAL..............................................R$137.500,00

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 14 de Julho 2016.

NASSER MARÃO FILHO
Prefeito Municipal

 Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
MARCELO MARIN ZEITUNE

Chefe de Gabinete

██ DECRETO Nº. 9 534, de 28 de julho 
de 2016
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$.170.000,00, autoriza-
da pela Lei nº. 5 816 de 27 de julho de 2016 )

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Art. 1º. Fica aberto na Superintendência de 
Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporan-
ga, um crédito adicional suplementar, no valor de 
R$.170.000,00 (cento e setenta mil reais), desti-
nados a:
ORGÃO – 03 – AUTARQUIA MUNICIPAL
Unidade Orçamentária – 01- SUPERINTENDENCIA DE 
AGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA
Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia
4.0.00.00 	  DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 	  	  Investimentos
4.4.90.00            	       	  Aplicações Diretas
4.4.90.51                              	 Obras e Instalações
175120047.1034 - 122	 .................................R$170.000,00

Fonte de Recursos 07 - Operações de Crédito
Projeto 1.034- Término da Construção da ETE 

- Votuporanga
Art. 2º.  A cobertura do Crédito autorizado pelo 

artigo 1º será efetuada mediante a utilização dos 
recursos nos termos previstos no artigo 43 § 1º, 
inciso IV da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 28 de julho  de  2016.

NASSER MARÃO FILHO
Prefeito Municipal

 Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
MARCELO MARIN ZEITUNE

Chefe de Gabinete

██  DECRETO N. º 9 5 3 5 de 28 de julho 
de 2016

( Dispõe sobre a 
criação do PARQUE 
DA CULTURA)

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica criado o “ PARQUE DA CULTURA ”, 

complexo formado pelo Centro de Lazer do Traba-
lhador “OSCAR BOTTURA” denominado pela Lei 
nº 3909 de 06 de dezembro de 2005 e o Centro 
de Informações Culturais e Turísticas “MARÃO 
ABDO ALFAGALI” denominado pela Lei nº 4793 
de 16 de junho de 2010.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 28 de julho de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARCELO MARIN ZEITUNE

 Chefe de Gabinete

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

██ SMS - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 171/2016 - PRO-
CESSO Nº 206/2016
Objeto: Aquisição de Materiais Odontológicos 

para o Centro de Especialidades Odontológicas.
ADJUDICO para as empresas: IN-DENTAL 

PRODUTOS ODONT.MÉDICOS E HOSPIL. 
LTDA o lote 03, com o valor de R$ 3.900,00 (três 
mil e novecentos reais); o lote 05, com o valor de 
R$ 339,00 (trezentos e trinta e nove reais); o lote 
06, com o valor de R$ 4.440,00 (quatro mil, qua-
trocentos e quarenta reais); o lote 07, com o valor 
de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais); o lote 
08, com o valor de R$ 1.895,00 (um mil, oitocentos 
e noventa e cinco reais). Perfazendo o valor total 
de R$ 10.914,00 (dez mil, novecentos e quatorze 
reais). CIRURGICA ODONTO VIDA LTDA - ME o 
lote 02, com o valor de R$ 103,00 (cento e três 
reais); o lote 04, com o valor de R$ 87,30 (oitenta 
e sete reais e trinta centavos). Perfazendo o valor 
total de R$ 190,30 (cento e noventa reais e trinta 
centavos). Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 11.104,30 (onze mil, cento e quatro reais e 
trinta centavos). O lote 01 foi FRACASSADO.

RAFAEL MANTOVANI BRUNHARA - Pregoeiro 
– 28/07/2016.

██ SMS - HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 171/2016 - 
PROCESSO Nº 206/2016
Objeto: Aquisição de Materiais Odontológicos 

para o Centro de Especialidades Odontológicas.
HOMOLOGO para as empresas: IN-DENTAL 

PRODUTOS ODONT.MÉDICOS E HOSPIL. 
LTDA o lote 03, com o valor de R$ 3.900,00 (três 
mil e novecentos reais); o lote 05, com o valor de 
R$ 339,00 (trezentos e trinta e nove reais); o lote 
06, com o valor de R$ 4.440,00 (quatro mil, qua-
trocentos e quarenta reais); o lote 07, com o valor 
de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais); o lote 
08, com o valor de R$ 1.895,00 (um mil, oitocentos 
e noventa e cinco reais). Perfazendo o valor total 
de R$ 10.914,00 (dez mil, novecentos e quatorze 
reais). CIRURGICA ODONTO VIDA LTDA - ME o 
lote 02, com o valor de R$ 103,00 (cento e três 
reais); o lote 04, com o valor de R$ 87,30 (oitenta 
e sete reais e trinta centavos). Perfazendo o valor 
total de R$ 190,30 (cento e noventa reais e trinta 
centavos). Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 11.104,30 (onze mil, cento e quatro reais e 
trinta centavos). O lote 01 foi FRACASSADO.

NASSER MARÃO FILHO - Prefeito Municipal 
– 28/07/2016.
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██ SME - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 161/2016 - PRO-
CESSO Nº 192/2016
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais 

de informática para atender as Unidades Escola-
res desta Municipalidade.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): F.C. LOPES 
INFORMATICA LTDA. ME o LOTE 04, com o valor 
de R$ 176,00 (cento e setenta e seis reais). MA-
THEUS CESTARI MAGALHAES - ME o LOTE 03, 
com o valor de R$ 2.450,00 (dois mil, quatrocen-
tos e cinquenta reais); o LOTE 05, com o valor de 
R$ 6.560,00 (seis mil, quinhentos e sessenta re-
ais), totalizando o valor de R$ 9.010,00 (nove mil 
e dez reais). MDS TECNOLOGIA DA EDUCAÇÃO 
LTDA ME o LOTE 02, com o valor de R$ 458,00 
(quatrocentos e cinquenta e oito reais); o LOTE 
07, com o valor de R$ 237,00 (duzentos e trinta e 
sete reais); o LOTE 08, com o valor de R$ 35,97 
(trinta e cinco reais e noventa e sete centavos), 
totalizando o valor de R$ 730,97 (setecentos e 
trinta reais e noventa e sete centavos). LPZIGLIO 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP o LOTE 06, 
com o valor de R$ 1.710,00 (um mil, setecentos e 
dez reais). Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 11.626,97 (onze mil, seiscentos e vinte e 
seis reais e noventa e sete centavos). Os LOTES 
01 e 09 foram DESERTOS. 

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS - PREGO-
EIRO - 28/07/2016.

██ SMGA - HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 161/2016 - 
PROCESSO Nº 192/2016
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais 

de informática para atender as Unidades Escola-
res desta Municipalidade.

HOMOLOGO para a(s) empresa(s): F.C. LO-
PES INFORMATICA LTDA. ME o LOTE 04, com o 
valor de R$ 176,00 (cento e setenta e seis reais). 
MATHEUS CESTARI MAGALHAES - ME o LOTE 
03, com o valor de R$ 2.450,00 (dois mil, quatro-
centos e cinquenta reais); o LOTE 05, com o valor 
de R$ 6.560,00 (seis mil, quinhentos e sessenta 
reais), totalizando o valor de R$ 9.010,00 (nove mil 
e dez reais). MDS TECNOLOGIA DA EDUCAÇÃO 
LTDA ME o LOTE 02, com o valor de R$ 458,00 
(quatrocentos e cinquenta e oito reais); o LOTE 
07, com o valor de R$ 237,00 (duzentos e trinta e 
sete reais); o LOTE 08, com o valor de R$ 35,97 
(trinta e cinco reais e noventa e sete centavos), 
totalizando o valor de R$ 730,97 (setecentos e 
trinta reais e noventa e sete centavos). LPZIGLIO 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP o LOTE 06, 
com o valor de R$ 1.710,00 (um mil, setecentos e 
dez reais). Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 11.626,97 (onze mil, seiscentos e vinte e 
seis reais e noventa e sete centavos). Os LOTES 
01 e 09 foram DESERTOS.

NASSER MARÃO FILHO - PREFEITO MUNI-
CIPAL - 28/07/2016.

██ SMGA - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 148/2016 - PRO-
CESSO Nº 177/2016
Objeto: Contratação de empresa jornalística ou 

empresa/agência de publicidade para prestação 
de serviços de publicações na área de licitações 
em Jornal de Grande Circulação no Estado de 
São Paulo, em cumprimento ao artigo 21, III da 
Lei Federal 8.666/93 e artigo 4º, I da Lei Federal 
10.520/02, durante o período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para a empresa: KALI PROPA-
GANDA E PUBLICIDADE EIRELI EPP o LOTE 
01, com o valor global desta licitação de R$ 
46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais). 

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS - PREGO-
EIRO - 28/07/2016.

██ SMGA - HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 148/2016 - 
PROCESSO Nº 177/2016
Objeto: Contratação de empresa jornalística ou 

empresa/agência de publicidade para prestação 
de serviços de publicações na área de licitações 
em Jornal de Grande Circulação no Estado de 
São Paulo, em cumprimento ao artigo 21, III da 
Lei Federal 8.666/93 e artigo 4º, I da Lei Federal 
10.520/02, durante o período de 12 (doze) meses.

HOMOLOGO para a empresa: KALI PROPA-
GANDA E PUBLICIDADE EIRELI EPP o LOTE 01, 
com o valor global desta licitação de R$ 46.800,00 
(quarenta e seis mil e oitocentos reais). 

Votuporanga, 28 de julho de 2016.
NASSER MARÃO FILHO - PREFEITO MUNI-

CIPAL - 28/07/2016.

Aditivos / Aditamentos / Su-
pressões

██ SMO - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: OLI3 CONSTRUÇÕES E CO-

MÉRCIO LTDA - ME.
OBJETO: Acréscimo no valor contratual de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), conforme abaixo es-
pecificado:

ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT. TOTAL

01 055.001.117 m² 2.500 Fornecimento e serviços de plantio de gramão, 
inclusive limpeza e regulariação das áreas. R$ 6,00 R$ 15.000,00

Pregão Presencial nº 144/2016 - Processo nº 
173/2016. Assinatura: 28 de julho de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 28/07/2016.
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Aviso de Licitação - Retificação 
/ Rerratificação

██ SMCT - RETIFICAÇÃO DO AVISO - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/2016 
- PROCESSO Nº 226/2016
Onde se lê: OBJETO: Aquisição de tintas e 

materiais de pintura para as Unidades Escolares 
desta Municipalidade. Tipo “Menor Preço” total por 
LOTE.

Leia-se: OBJETO: Aquisição de tintas e mate-
riais de pintura para pintura do Centro de Informa-
ções Culturais e Turísticas “Marão Abdo Alfagali” e 
Centro de Convenções “Jornalista Nelson Camar-
go”. Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de proces-
samento deste Pregão será realizada no dia 11 de 
agosto de 2016 (11/08/2016), às 14h00 (quatorze 
horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: 
Edital na íntegra encontra-se a disposição dos 
interessados na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patri-
mônio Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 
às 15h00, dias úteis, ou ainda pelo site: www.
votuporanga.sp.gov.br. Maiores Informações e/
ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 
3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 28/07/2016.
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Concursos Públicos/Processos
Seletivos Convocação

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL
4 154473-3 ROSANGELA TOLEDO DE SEIXAS 88,50
5 155967-3 ELIANA CRISTINA MUNIZ ZANON 88,50

NASSER MARÃO FILHO
Prefeito 

Votuporanga, 28 de julho de 2016.

PEB I

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 16 DE CANDIDATOS APROVADOS.

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a

CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Concurso Público Municipal, na ordem de

classificação adiante relacionada, determinando a apresentação junto a Secretaria Municipal de

Gestão Administrativa, sita à Rua Pará nº 3227- Centro para apresentação de documentos e

manifestação quanto a aceitação da vaga oferecida no dia 10/08/2016 às 08:00 horas, sendo que

o não comparecimento no prazo supra citado, corresponderá à desistência tácita. A relação de

documentos para nomeação está disponível no site www.votuporanga.sp.gov.br- Link Cidadão -

Link Concursos. O candidato convocado deverá no dia 09/08/2016 às 08:00 horas, comparecer à

Secretaria de Gestão Administrativa, sita Rua Pará nº3227 - Centro, para realização de exame

médico admissional. As datas de efetiva nomeação serão determinadas pela Administração

Municipal. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - Fone: (17) 3405-9700
CEP 15.502-236 - CNPJ 46.599.809/0001-82 - Votuporanga-SP
www.votuporanga.sp.gov.br  

Concurso Público nº 002/2014

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 
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CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL
1 158668-4 ANDRESSA APARECIDA MORAIS 161
2 158456-4 GRAZIELA PIMENTA DE JESUS CORREIA 161

Votuporanga, 28 de julho de 2016.

NASSER MARÃO FILHO
Prefeito do Município de Votuporanga 

AGENTE OPERACIONAL I - SERVIÇOS GERAIS (FEMININO)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - Fone: (17) 3405-9700
CEP 15.502-236 - CNPJ 46.599.809/0001-82 - Votuporanga-SP
www.votuporanga.sp.gov.br  

Concurso Público nº 003/2014

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 18 DE CANDIDATOS APROVADOS.

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a CONVOCAÇÃO dos
candidatos aprovados no Concurso Público Municipal, na ordem de classificação adiante relacionada,
determinando a apresentação junto a Secretaria de Gestão Administrativa, sita Rua Pará nº3227- Centro para
apresentação de documentos e manifestação quanto a aceitação da vaga oferecida no dia 10/08/2016 às 08:00
horas, sendo que o não comparecimento no prazo supra citado, corresponderá à desistência tácita. A relação de
documentos para nomeação está disponível no site www.votuporanga.sp.gov.br- Link Cidadão - Link Concursos. 
O candidato convocado deverá no dia 09/08/2016 às 08:00 horas, comparecer à Secretaria de Gestão
Administrativa, sita Rua Pará nº3227 - Centro, para realização de exame médico admissional. As datas de efetiva
nomeação serão determinadas pela Administração Municipal.

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 
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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previdência 
Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO
Propostas de Pauta

██ GABINETE DA PRESIDÊNCIA
16ª LEGISLATURA - 4º ANO LEGISLATIVO
26ª SESSÃO ORDINÁRIA – DIA 01/08/2016
PROPOSTA DE PAUTA PARA OR-

DEM DO DIA:
§ 3º do Art. 110 da Resolução 02, de 08 de de-

zembro de 2003.
PROJETO DE LEI N.º 106/2016
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA 

CARLOS CORTEZ
Autoria: DOUGLAS LISBOA
PROJETO DE LEI N.º 108/2016
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER 

EXECUTIVO PARA ADQUIRIR IMÓVEIS QUE 
ESPECIFICA, MEDIANTE PERMUTA POR IMÓ-
VEL DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTAS PROVIDÊNCIAS

Autoria: PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI N.º 126/2016
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS: 

5.709 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015 E Nº 5.710 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015 E ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR 
DE R$ 21.000,00

Autoria: PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI N.º 127/2016
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº. 

2.830 DE 10 DE JANEIRO DE 1.996 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Autoria: PODER EXECUTIVO
Câmara Municipal de Votuporanga, 28 de julho 

de 2016.
SERGIO ADRIANO PEREIRA

PRESIDENTE

Audiência Pública

██ CONVITE
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

convida os interessados para AUDIÊNCIA PÚ-
BLICA que será realizada no dia 01 de agosto de 
2016, às 17h00min, em suas dependências, com 
a seguinte pauta:

- PROJETO DE LEI Nº. 126/2016: DISPÕE 
SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS: 5.709 DE 16 
DE DEZEMBRO DE 2015 E Nº 5.710 DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2015 E ABERTURA DE CRÉDI-
TO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 

21.000,00
- PROJETO DE LEI Nº. 125/2016: DISPÕE 

SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS: 5.709 DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2015 E Nº 5.710 DE 16 DE DE-
ZEMBRO DE 2015 E ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
549.0000,00.

- PROJETO DE LEI Nº. 115/2016: DISPÕE 
SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS: 5.709 DE 16 
DE DEZEMBRO DE 2015 E Nº 5.710 DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2015 E ABERTURA DE CRÉDI-
TO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
277.000,00

Votuporanga, 28 de julho de 2016.
SERGIO ADRIANO PEREIRA

PRESIDENTE
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